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ANEXO I -

 
MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA 

Modalidade de Licitação:

 
Pregão Eletrônico (SRP) 

 
Número:

 
076/2013

  

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. ________________ sediada 
(endereço completo)______________________, neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal)_____________________________, declara sob as penas da lei

  

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 076/2013

   

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 
respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 
contratar com o Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, especialmente no que 
tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/ 93 e a possibilidade elencada na Lei Municipal nº 
1.786/2011 de 16 de dezembro de 2011, art. 129, incisos XIII e XIV

   

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 
convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação

    

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos

  

Vitória da Conquista 

 

BA, xx de xxxxxxxxxxxx de 2013

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura

 

Não serão aceitas declarações manucritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da 
empresa licitante
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ANEXO II -

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE     

(Nome da PJ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 
representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei

   

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e

 

criminais

   

Vitória da Conquista 

 

BA, xxx de xxxxxxxxxxxxx de 2013

  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura

    

Não serão aceitas declarações manucritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante   

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

076/ 2013

 

http://www.pmvc.ba.gov.br
http://www.pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Administração 
www.pmvc.ba.gov.br   

PE SRP 076/2013 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone:  (77) 3424- 8515 / 3424- 8516 / 3424- 8518 

CEP 45000- 907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

  
ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL)  

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

076/2013

    

(Nome da Empresa), CNPJ n.º ________________, sediada (endereço completo), neste 

ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, portador 

da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 

__________________, residente e domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de 

investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia 

em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. 

________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador da Carteira de Identidade nº _________, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº  ______________, residente e domiciliado na 

cidade de __________, com poderes para representá-lo junto ao Município de Vitória da Conquista 

 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista -

 

Bahia, podendo participar no presente processo 

licitatório Pregão Eletrônico

 

SRP nº. 076/2013, apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar 

intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

Local e data 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

Nome/ Qualificação do outorgante

     

Reconhecer firma do outorgante.
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Não serão aceitas declarações manucritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante                      
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ANEXO IV 

 
CONSIDERAÇÕES GERAIS AO OBJETO  

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 
Número:

 

076/2013

  

1.

 

A quantidade especificada para a aquisição/prestação dos serviços é resultante de um 
levantamento elaborado pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

  

2.

 

Deverão ser respeitadas todas as descrições definidas por esta unidade requisitante sem 
qualquer tipo de alteração

  

3.

 

O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços será realizado

 

no endereço do DESERG, 
Av. Santa Catarina, s/n, Bairro Patagônia, Vitória da Conquista BA.

  

4.

 

Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato:

 

Sr Luis Alberto Sellman Moreira e Renan Freitas 
Souza através dos telefones (77) 3424-8955 e (77) 3424-8955, em horário comercial

  

5. Documentos adicionais com vistas a garantir a segurança da contratação, exigência 
exclusiva para aquisição de materiais permanentes, móveis e equipamentos  

5.1. Declaração do Fabricante ou Revendedor com firma reconhecida, responsabilizando-se 
pelas garantias dos equipamentos, pelo período mínimo de 01 (um) ano. A presente declaração 
deverá fazer referência ao presente Edital. Se o Fabricante for representado por outra empresa, 
deverá assumir total responsabilidade pelo representante  

5.2. Catálogo ou documento similar com descrição detalhada do(s) equipamento(s), em língua 
portuguesa ou traduzido por tradutor juramentado.  

OBSERVAÇÃO: Os valores de referência informados no presente edital devem ser 
interpretados como a própria denominação sugere, ou seja, apenas como referência de preços 
praticados no mercado. Alternativamente poderá ser o o preço unitário máximo que a 
Administração se dispõe a pagar , nos termos da legislação de registro de preços sancionada pela 
Administração Municipal, qual seja, Decreto Municipal nº. 13.558/2010      
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ANEXO V 

 
DOS LOTES 

 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA   

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

076/2013

   

LOTE 01

  

VEÍCULO AUTOMOTOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1

 

VEÍCULO AUTOMOTOR DE CARGA, 
TIPO PICK-UP, COM CABINE DUPLA, 
TRAÇÃO 4X2, CAPACIDADE PARA ATÉ 
05 PASSAGEIROS, CONFORME 
CERTIFICADO DE REGISTRO E 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULO 

 

CRLV, 
MOTORIZAÇÃO E POTÊNCIA MÍNIMA 
2.3, 140 cv, COMBUSTÍVEL GASOLINA 
E OU ÁLCOOL, 04 PORTAS, 
TRANSMISSÃO MANUAL, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, TRIO 
ELÉTRICO, EQUIPADO COM OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS, PINTURA SÓLIDA NA 
COR BRANCA, TAPETES, PROTETOR DE 
CARTER, ZERO QUILÔMETRO, ANO 
2012

 

OU 2013 E GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO.

 

UND  01

 

82.679,63

 

82.679,63

 

                                                                                                                                        TOTAL

 

82.679,63
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Obrigações da Contratada:

  
a)

 
Entregar os bens ou prestar os serviços licitados dentro do prazo previsto no item 1.10.1

 
do 

Preâmbulo, deste edital

  

b)

 

Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias

  

c)

 

Cotar todos os itens que compõe o respectivo lote para a perfeita execução do objeto licitado

  

d)

 

Cotar e fornecer produtos dentro do prazo de validade, a partir da entrega dos bens licitados 
junto à Unidade Requisitante, durante todo o período de vigência do contrato.
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ANEXO VI -

 
MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 

Modalidade de Licitação:

 
Pregão Eletrônico (SRP) 

 
Número:

 
076/2013

   

1.

 

Razão Social da Empresa: ________________________________________________

 

2.

 

CNPJ n°: ______________  I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________ 

 

3.

 

Endereço: ____________________________________________________________

 

4.

 

Telefone: (xx) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________

 

5.

 

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias. 

 

6.

 

Prazo pagto: cfe Edital -

 

Banco: _______  Ag.: ________ C/C: _____________

 

7.

 

Representante da Empresa: ______________________________________________

 

8.

 

Cargo: ________________ RG: _____________  CPF: ____________________

 

9.

 

A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________

  

10.

 

Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, na forma de Pregão 
Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°.076/ 2013, acatando todas as estipulações 
consignadas no Edital, conforme abaixo:

  

LOTE N° ________ -

 

(descrição)

 

Ite
m 

Descrição do Produto Apresentaçã
o 

Quant. 
Valor 

Unitári
o R$ 

Valor 
Total 

R$ 

Citar Marca 
/Referência 

       

Valor Total do Lote (R$)

   

Declarações que devem constar na proposta:

  

11.

 

No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos.
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12.

 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital.

  

UF, ____ de ______________ de 2013.

  

Assinatura do Representante Legal 

 

Carimbo CNPJ

   

Não serão aceitas declarações manucritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMVC. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em 
papel timbrado da empresa licitante                 

http://www.pmvc.ba.gov.br
http://www.pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Administração 
www.pmvc.ba.gov.br   

PE SRP 076/2013 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone:  (77) 3424- 8515 / 3424- 8516 / 3424- 8518 

CEP 45000- 907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO VII -

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com efeito de TERMO DE COMPROMISSO 

DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO(S)

  
                    

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

076/2013

   

Ata de Registro de Preços nº ____ / 2013 

Processo Administrativo nº ____ / 2013 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 076 / 2013 

Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana  

Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2013, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, o

 

Município de Vitória da Conquista 

 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro 

 

CEP 45.000-907, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo Exmº. 
Sr. Prefeito Municipal,

 

Guilherme Menezes, brasileiro, casado, médico, residente à  
__________________, nesta cidade, portador do RG nº ________ SP/BA e CPF nº ___.___.___ -

 

__, 
doravante denominado Contratante e a empresa 
___________________________________________________ sediada à 
__________________________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________ , Inscrição Estadual nº ___________________, doravante denominada 
Contratada, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) _____________________, brasileiro(a), casado(a), 
_____________, residente e domiciliado(a) à __________________, portador(a) do RG nº 
__________________-

 

SSP/__. e CPF nº _________________, acordam proceder e obriga-se ao 
quanto segue relativo a ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS COM VISTAS À AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO PICK UP QUE SERÁ 
UTILIZADO NAS FISCALIZAÇÕES E OPERAÇÕES REALIZADAS NO  TRÂNSITO, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, ATA COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, conforme objeto e 
demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas deste Edital,

 

nos termos do Decreto 
Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital da licitação em epígrafe, parte integrante do presente 
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo

  

1.

 

Cláusula Primeira 

 

Objeto
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1.1.

 
O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) é o 
Registro dos Preços ofertados pelo Promitente Fornecedor/Prestador de Serviços

 
para todos 

os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em ___________, originária da licitação Pregão 
Eletrônico SRP

 
nº 076/2013, e conforme Anexo deste Edital que consiste no resumo final da 

licitação confirmado na respectiva Ata de Registro de Preços

  

LOTE N° ___ -

 

(descrição)

 

Ite
m 

Descrição do Produto/ Serviço Apresentaçã
o 

Quant. 
Valor 

Unitári
o R$ 

Valor 
Total 

R$ 

Citar 
Marca / 

Referência 

        

Valor Total do Lote (R$)

   

1.2.

 

Os preços do Promitente Fornecedor/ Prestador de Serviços, relacionados aos moldes do 
Anexo VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados entre o Promitente

 

e o Município de Vitória da 
Conquista, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA.

  

1.3.

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que

 

deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições

  

1.4.

 

Fica o Promitente Fornecedor/ Prestador de Serviços

 

obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93

  

1.5.

 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o Contratante

 

por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros

  

1.6.

 

Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 
disposição da Administração Municipal, para que efetue as contratações nas oportunidades 
e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido

  

2.

 

Cláusula Segunda 

 

Dotação Orçamentária
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2.1.

 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão

 
pelos 

Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles informados 
pela unidade requisitante da licitação à época da contratação, devidamente ajustados nas 
dotações do exercício subseqüente

  

3.

 

Cláusula Terceira 

 

Preço e Condições de Pagamento

  

3.1.

 

O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo Promitente 
Fornecedor/ Prestador de Serviços

 

para o(s) lote(s) _______________ resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no

 

Pregão Eletrônico SRP

 

nº 
***/2013, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ ___________ (_______________________), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado

  

3.2.

 

O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao banco e 
agência bancária informados pelo Promitente Fornecedor/ Prestador de Serviços

 

em sua 
respectiva proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços 
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos serviços, 
materiais e quantidades recebidascom respectiva Nota Fiscal, nos termos da legislação 
vigente

  

3.3.

 

Na necessidade de

 

atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados 
pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da 
Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE 
pro rata tempore

  

3.4.

 

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira

  

3.5.

 

O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
Promitente Fornecedor/ Prestador de Serviços, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas 
vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente
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3.6.

 
A entrega do material, por parte do Promitente Fornecedor/ Prestador de Serviços

 
contratado, para a Unidade Requisitante mencionada no Item 1.2 do Preâmbulo

 
deste 

edital, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei

  

4.

 

Cláusula Quarta 

 

Validade

  

4.1.

 

Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 
15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem 
celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, unidade requisitante do presente processo licitatório

  

5.

 

Cláusula Quinta 

 

Obrigações do Promitente Fornecedor

  

5.1.

 

Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação 
de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem 
como na legislação vigente

  

5.2.

 

Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, 
sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s)

  

5.3.

 

Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Item 2.1.3

 

das 
Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local previamente definido, em até 
15 (quinze) dias

 

do recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)-

 

(Pedido(s) emitida 
pelo órgão da Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços (Gerência de Compras),

 

nos termos do § 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010

  

5.4.

 

Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato 
ou instrumento equivalente

  

5.5.

 

Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, durante o período de 
vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do contrato de fornecimento, nos 
termos e cláusulas previstas neste edital
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5.6.

 
Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou serviços em que 
se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
licitação

  

5.7.

 

Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/ Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/ Prestação de Serviços 
ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à 
Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador 
(Gerência de Compras), situado no endereço mencionado, conforme segue

  

Gerência de Compras-

 

Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, CEP 45.000-907 

 

Vitória da 
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3424 8518 / 3424 8515; e-mail: compraspmvc@hotmail.com

  

6.

 

Cláusula Sexta 

 

Da Contratação

  

6.1.

 

O fornecedor/prestador poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da

 

data do recebimento da convocação via 
comunicação expressa

  

6.2.

 

O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, observados os critérios e condições 
estabelecidas neste edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais 
fornecedores que tenham

 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à ordem de classificação das 
respectivas propostas

  

6.3.

 

Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, 
no

 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, a 
Administração Municipal

 

poderá chamar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo a contratação do fornecimento 
dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado

  

6.4.

 

Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados 
pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, perdendo o 
participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de preferência

  

6.5.

 

A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
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6.6.

 
Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 
da Lei no

 
8.666/93

  

6.7.

 

A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais registradas, 
acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada lote/produto registrado

  

7.

 

Cláusula Sétima 

 

Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos Materiais

  

7.1.

 

O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente caracterizado 
mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s) (Pedido(s)) ao respectivo 
Promitente Fornecedor/Prestador de Serviços

 

de cada lote licitado

  

7.2.

 

Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de acondicionamento o número 
do lote e validade, quando necessária

  

7.3.

 

Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos com todas as 
informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art. 31 do Código de 
Defesa do Consumidor

  

7.4.

 

A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada produto a 
ser entregue

  

7.5.

 

Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s) requisitante(s) da 
licitação, descrita(s) no Item 1.2 do Preâmbulo

 

deste edital, que procederá a verificação da 
conformidade do material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, 
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou 
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento 
definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)

  

7.6.

 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Promitente 
Contratado

 

pela perfeita execução deste documento de compromisso de fornecimento, 
quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado
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7.7.

 
Correrá por conta do Contratado(a), toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste 
instrumento, sempre que necessário

  

7.8.

 

O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às 
suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no 
total ou em parte com o objeto desta licitação

  

8.

 

Cláusula Oitava 

 

Reajustamento e Revisão

  

8.1.

 

Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas 
na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal nº 13.558/2010 e 
disposições previstas no respectivo edital

  

8.2.

 

A revisão de preços registrados em Ata

 

poderá ser realizada, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado

  

8.3.

 

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá

  

a) convocar o fornecedor/prestador visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado  

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de 
negociação  

8.4.

 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente

 

comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá

  

a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço  

b) convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de 
negociação  

8.5.

 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do 
item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa

  

http://www.pmvc.ba.gov.br
http://www.pmvc.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Administração 
www.pmvc.ba.gov.br   

PE SRP 076/2013 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone:  (77) 3424- 8515 / 3424- 8516 / 3424- 8518 

CEP 45000- 907 - Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

8.6.

 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame 
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos 
termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010

  

8.7.

 

A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do 
CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-
financeiro

  

8.8.

 

Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado

  

8.9.

 

A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Item 
4.22 das Disposições Gerais

 

deste edital, e terá validade a partir da data de publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município

  

9.

 

Cláusula Nona -

 

Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto

  

9.1.

 

Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 
execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante

 

não eximirá a Contratada

 

de total responsabilidade na execução 
do contrato

  

9.1.1.

 

Competirá ao Contratante

 

do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador

  

a)

 

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados

  

b)

 

Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos 
incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual

   

c)

  

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato
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d)

 
Promover, com a presença da Contratada, a verificação da execução já 
realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos

  

e)

 

Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios

  

f)

 

Fiscalizar a obrigação da contratada

 

de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

  

g)

  

Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
Contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar 
ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
Contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e

 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha

  

h)

  

Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato

  

9.2.

 

Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande vulto, o 
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo

  

9.3.

 

O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação

  

9.4.

 

O fornecedor/prestador se comprometerá a atender com presteza as reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus 
para o Município de Vitória da Conquista

  

9.5.

 

Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado para retirá-los 
imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela perfeita execução do 
objeto licitado
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10.

 
  Cláusula Décima -

 
Das Penalidades 

  
10.1.

 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando

  

a)

 

Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito 
de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).

  

b)

 

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

  

c)

 

Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável

  

d)

 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado

  

10.2.

 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso

 

de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o 
Contratado

 

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos

  

a)

  

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação

  

b)

  

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado

  

c)

  

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente

 

ao trigésimo
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10.2.1.

 
A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
legislação vigente

  

10.2.2.

 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso

  

10.2.3.

 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
Contratada

 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada administrativa e judicialmente

  

10.2.4.

 

Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à Contratada

 

o valor de 
qualquer multa porventura imposta

  

10.2.5.

 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada

 

da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas

  

11.

 

Cláusula Décima Primeira -

 

Da Rescisão 

  

11.1.

 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses

  

a)

  

Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado

  

b)

  

Por razões de interesse público, devidamente fundamentado

  

11.2.

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 
serviços, nas hipóteses

 

previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços

  

11.3.

 

Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a 
fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
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11.3.1.

 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador 
de serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo 
citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação;

  

http://www.ba.tmunicipal.org.br/prefeitura/vitoriadaconquista/publicacao/

  

11.4.

 

O fornecedor/prestador poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências deste instrumento convocatório

  

12.

 

Cláusula Décima Segunda 

 

Vinculação ao Edital de Licitação

  

12.1.

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente 
documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos

  

13.

 

Cláusula Décima Terceira -

 

Foro

  

As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente compromisso outrora firmado

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com 
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme

   

Vitória da Conquista -

 

BA, ___ de ___________ de 20__
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______________________________________ 

Ordenador da despesa 
______________________________________

 

Empresa (Razão Social)

   

Testemunhas:

 

______________________________

 

__________________________________
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ANEXO VIII -

 
MINUTA AO CONTRATO  

Modalidade de Licitação:

 

Pregão Eletrônico (SRP) 

 

Número:

 

076/2013

 

PROCESSO ADM Nº 09.573/2013

 

MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2013

  

CONTRATO DE FORNECI MENTO DE 
VEÍ CULOS AUTOMOTORES ZERO 
QUI LÔMETRO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNI CÍ PI O DE VI TÓRI A DA CONQUI STA 
E ____________________________.  

O MUNI CÍ PI O DE VI TÓRI A DA CONQUI STA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
GUI LHERME MENEZES DE ANDRADE, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº ___.___-__/SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, 
domiciliado no mesmo endereço acima, e _______________, empresa inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ______________________, sediada na 
__________________________(UF), doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador do RG n.º ____________ SSP/UF e inscrito no CPF/MF n.º 
___.___.___-__, residente e domiciliado na __________, nº ____, Bairro 
___________, Município 

 

UF, celebram entre si CONTRATO DE 
FORNECI MENTO DE VEÍ CULOS AUTOMOTORES TI PO _ _ _ _ _ , ZERO 
QUILOMETRO conforme Pregão Elet rônico nº 076/2013 e Ata de Regist ro 
de Preços nº _ _ _ observadas as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, 
suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
13.558/2010 e mediante as cláusulas e condições seguintes:  
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Cláusula Primeira 

 
DO OBJETO

  
O presente contrato tem por objeto o fornecimento por parte da CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, de 0 1 ( UM) VEÍ CULO AUTOMOTOR TI PO PI CK UP, ZERO 
QUILÔMETRO que será utilizado nas fiscalizações e operações realizadas no 
trânsito, junto à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, do Município de 
Vitória da Conquista 

 

BA, conforme especificações abaixo:  

Lote 
Nº. 

Item 
n.º 

Descrição Completa do Veículo 
(Marca, Modelo, ano, 
especificações): 

U.F. 
Q. 

Solicitada

 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total  

___ ___._ _________________________ ______

 

____ ____ R$ _______

  

1.1. O veículo entregue deverá ser zero quilômetro e corresponder à descrição 
da tabela acima; 

1.2. No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá fornecer ao 
CONTRATANTE documento, emitido pelo (s) fabricante (s) dos veículos, 
indicando a (s) Concessionárias ou Oficinas autorizadas para efeito de 
manutenção do veículo no período de Garantia de Fábrica.  

Cláusula Segunda 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A entrega do veículo, objeto deste contrato, será realizada no prazo de até 30 
(trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA.  

2.1. O veículo será entregue no Departamento de Serviços Gerais - DESERG, 
situada na Avenida Santa Catarina, n/s, Bairro Patagônia, Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, CEP 45.065-020; 

2.2. O veículo deve ter o prazo de garant ia de, no m ínim o, 1 2 ( doze) 
meses, a contar da data da entrega;  

Cláusula Terceira 

 

DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
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Pelo fornecimento do veículo licitado, objeto deste contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ _______,__ (______ reais), por 
meio de depósito/transferência bancária na conta nº ______-_ Agência ____-_, 
do Banco ____ em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os 
custos, tais como: impostos, taxas, descargas, fretes e etc. 

3.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor 
pago, tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou 
substituto tributário; 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
entrega da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de 
Compra;  

3.2.1. Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada 
pelo responsável técnico e manifesta anuência do CONTRATANTE; 

3.3. O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por 

algum fato ou motivo excepcional, imprevisível ou superveniente, 

devidamente comprovado junto à CONTRATANTE, as obrigações para 

uma das partes tornem- se demasiadamente onerosas, constatando-se 

deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico- financeiro do contrato; 

3.4. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula 3.3 a CONTRATADA deverá 
solicitar formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o 
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a 
procedência do pleito;  

3.4.1. Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula 
3.4 , e após estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, a 

Gerência de Compras encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para emissão de parecer jurídico.    
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Cláusula Quarta 

 
DO PRAZO

 
Este contrato terá vigência de ______ (______) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser rescindido ou prorrogado, nos casos previstos em Lei. 

4.1. Não obstante o prazo do contrato, especificado nesta cláusula, a 
CONTRATADA fica vinculada ao CONTRATANTE, para efeito da garantia dos 
veículos, ficando responsável pela substituição, caso estejam defeituosos 
ou apresentem algum vício, nos termos e condições constantes no Termo 
de Garantia.  

Cláusula Quinta 

 

DA DOTAÇÃO

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Atividade _.___, 
Elementos __.__.__.__, Sub-elemento __ e Fonte de Recurso __, conforme Nota 
de Empenho nº _______.  

Cláusula Sexta 

 

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção.  

Cláusula Sétima 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1. Substituir o veículo, mesmo que entregue e aceito, desde que comprovada 
a existência de vícios de qualidade ou quantidade insanáveis, má-fé do 
fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como, alterações da 
estabilidade que comprometam a sua integridade, dentro do prazo e condições 
constantes nos Termos de Garantia.  

7.1.1. Com a utilização dos veículos, dentro do prazo de garantia, se 
identificada qualquer irregularidade em seu funcionamento, caberá à 
CONTRATADA, diagnosticar o defeito, realizar o reparo, substituindo peças 
ou não, em tempo hábil, sem nenhum custo à CONTRATANTE; 
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7.2.  Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento;  

7.3. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e 
prejuízos que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na 
qualidade técnica do objeto deste Contrato; 

7.4.  Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.   

Cláusula Oitava 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

8.1. Fornecer ao CONTRATADO os elementos indispensáveis ao cumprimento 
do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

8.2. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados; 

8.3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade 
e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura; 

8.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando regularização.  

Cláusula Nona 

 

DA FISCALIZAÇÃO

 

Competirá ao CONTRATANTE, por meio da Unidade Requisitante ( Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana) , proceder ao acompanhamento da entrega 
do objeto solicitado, registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas, e encaminhar cópia à CONTRATADA, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 

9 .1     A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução 
do contrato. 
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9.2. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão 
ou Servidor encarregado para este fim, até a verificação da conformidade 
do produto com as especificações no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

9.2.1. Após o decurso do prazo especificado na subcláusula 9.2 , será 
emitido um documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos 
do art. 73, II, b da Lei Federal 8.666/93; 

9.2.2. Sendo julgados inadequados às especificações, o veículo 
apresentado será considerado não recebido, fato que ensejará a 
aplicação das multas constantes da cláusula décima deste contrato; 

9.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a 
emissão do respectivo documento de recebimento.  

Cláusula Décima 

 

DAS PENALIDADES

 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base nos artigos 7º da Lei 10.520/2002 e 87 da Lei 8.666/1993, 
garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções:  

I. Advertência por escrito; 

II. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

III. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e 
impedimento de contratar com a União, com órgãos e entidades 
do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o 
Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município 
de Vitória da Conquista pelo mesmo prazo previsto na alínea 
anterior; 

V. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas 
no Edital e/ou no Contrato, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades especificas. 

VI. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos 
casos de rescisão por culpa da Contratada. 
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VII. Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) sobre o valor 
total da contratação, por dia de atraso no início da execução dos 
serviços, a ser aplicada pelo período máximo de 30 (trinta) dias; 

10.1. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na prestação do serviço 
no todo ou em parte, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente; 

10.2. A CONTRATANTE, para aplicar qualquer penalidade das previstas acima, 
deverá notificar a CONTRATADA, abrindo prazo legal para que se 
manifeste, respeitando assim, o princípio da ampla defesa e do devido 
processo legal; 

10.3. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no Contrato; 

10.4. As sanções acima relacionadas poderão ser cumulativas, contudo não 
excederão o montante de 30% do valor total do contrato; 

10.5.  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas;  

Cláusula Décim a Prim eira 

 

DA VI NCULAÇÃO AO EDI TAL E À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem na integra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo 
licitatório referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus 
anexos, especialmente a Ata de Registro de Preços.  

Cláusula Décima Segunda 

 

DA RESCISÃO

 

A inexecução, total ou parcial do contrato, nos termos da cláusula acima e do rol 
do art. 78 da Lei 8.666/93, ensejará a sua rescisão, respeitado o art. 79 do 
mesmo diploma legal, bem assim os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, com as conseqüências contratuais e administrativas previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93.   
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Cláusula Décima Terceira 

 
DO FORO

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista 

 
BA, para dirimir as 

dúvidas, conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renuncia 
expressa de qualquer outro por mais especial que seja.  

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por 
mim __________________ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo 
todas as cláusulas constantes no anexo VIII do Edital do Pregão Eletrônico nº 
___/20__, em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o assinam, para que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos.   

Vitória da Conquista 

 

Ba , __ de _________ de 20__.   

_____________________________ _____________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 
CONTRATADA   

TESTEMUNHAS:  

1 
._______________________________

 

2. 
_______________________________ 

CPF  :   CPF   :   
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ANEXO IX -

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 
Modalidade de Licitação:

 
Pregão Eletrônico SRP

 
Número:

 
076/2013

  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, termos conhecimento 
de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 
ainda:   

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:      

(

  

)

 

sob as penas da lei, que o veículo cotado na licitação supracitada tem garantia mínima de 
garantida pelo fabricante 01 (um) ano. Assumimos total responsabilidade sobre o perfeito 
funcionamento do veículo, bem como Assistência Técnica, Reposição de Peças e Revisão dentro do 
município de Vitória da Conquista.       

Vitória da Conquista -

 

BA _____ de __________________ de 2013.

 

____________________________________________

 

RAZÃO SOCIAL 
  CNPJ  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /ASSINATURA      

OBS: A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR COM FIRMA RECONHECIDA
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